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Veto Parcial ao projeto de lei nº 770, de 2005

Mensagem nº 30, do Senhor Governador do Estado

São Paulo, 20 de fevereiro de 2006

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Exce​lência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 770, de 2005, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 26.757.


De minha iniciativa, a propositura institui, no âmbito do Estado de São Paulo, o Programa de Ação Cultural – PAC, que será imple​mentado pela Secretaria da Cultura.


O projeto foi aprovado na forma da Emenda Aglutina​tiva Substitutiva nº 34, oferecida com base na proposta original e na Emenda apresentada pelo Relator Especial em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, tendo a referida proposição acessória introduzido diversas alterações no texto primitivo.


A despeito, todavia, de reconhecer a importância da atua​ção do Parlamento no sentido de aprimorar proposições oriundas do Poder Executivo, não posso acolher, na íntegra, as modificações efetuadas, fazendo, em conseqüência, recair o veto sobre os dispositivos a seguir indicados.


O inciso VI acrescentado ao artigo 5º estabelece que constituirão receitas do Fundo Estadual de Cultura os recursos obtidos em con​formidade com a legislação sobre máquinas de diversão eletrônicas e eletrome​cânicas, de concursos de prognósticos dos tipos sorteadoras de resultados ins​tantâneos e de videobingo. 


Trata-se de preceito que não pode ser aceito, conside​rando as ponderáveis objeções da Procuradoria Geral do Estado e as razões ofe​recidas pela Secretaria da Fazenda, que recomendam a impugnação à regra nele contida.


De fato, o inciso VI do artigo 5º, tal como formulado, não esclarece a natureza da receita auferida, nem indica a legislação subjacente à sua cobrança. De toda sorte, se se cuidar de imposto, a vinculação seria inconstitucional (artigo 167, IV. CF). Eventual tributação, no caso, competiria, com exclusividade aos Municípios e ao Distrito Federal por força do regramento constitucional conferido à matéria (artigo 30, inciso III, c/c artigo 156, inciso II, da Constituição Federal, e artigo 32, § 1º, c/c artigo 147, da mesma Constituição). Bem por isso, foi editada a Lei Complementar federal nº 116, de 31 de julho de 2003, que dispõe sobre o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal. Nessa perspectiva, não remanesce aos Estados competência para auferir receita tributária decorrente das atividades de que trata o dipositivo impugnado.


Quanto à exploração de videobingo a que alude a parte final do inciso em apreço, cuida-se de “jogo de azar”, como tem sido reafir​mado em jurisprudência emanada dos Tribunais. A matéria está normatizada no artigo 50 da Decreto-lei nº 3.688, de 03 de outubro de 1941, a denominada Lei de Contravenções Penais, alterada pelo Decreto-lei nº 9.215, de 30 de abril de 1946, que prevê a pena de prisão simples, e multa, para a conduta tipificada como estabelecer ou explorar jogo de azar em lugar público ou acessível ao pú​blico, mediante pagamento de entrada ou sem ele.


Sob essa perspectiva, resulta evidente que não se pode cogitar da inclusão, em Programa instituído pelo Estado, de receita oriunda de operações relativas à exploração de videobingo, dado o caráter ilícito dessa prática contravencional.


No que toca ao artigo 12 da propositura, também introduzido pela Emenda Aglutinativa Substitutiva, que prevê a destinação, anualmente, de 10% (dez por cento) do total dos recursos orçamentários para programas públicos municipais de fomento à produção independente, da mesma forma impõe-se o veto.


Conforme assinala a Procuradoria Geral do Es​tado, a regra em apreço, ao vincular recursos orçamentários, busca condicionar a destinação de receitas a um fim predeterminado, disciplinando matéria afeta à Lei de Diretrizes Orçamentária e à Lei Orçamentária anual, editadas em cada exercício, e que traçam os limites da despesa pública.


A propósito da pretensão, a Procuradoria Geral do Es​tado assinalou que a ordem constitucional em vigor não permite que o legisla​dor imponha à Administração despesa mínima para certa finalidade fundada em porcentagem da respectiva dotação orçamentária. Esta última constitui exclusi​vamente limite máximo para o administrador, competindo ao titular do Poder Executivo decidir sobre a magnitude da execução do orçamento.


Anoto que a Pasta da Fazenda, de igual modo, definiu  posição contrária à medida, apontando as restrições inscritas no artigo 167, inciso IV, da Constituição da República, que veda a vinculação de impostos a órgão, fundo ou despesa.


Já o artigo 17, inserido pela mencionada proposição acessória, objetiva estabelecer cronograma de liberação de recursos para o desenvolvimento de projetos de que cuia a propositura, na seguinte conformidade: 50% (cinqüenta por cento), na assinatura do contrato; 40 (quarenta por cento) na comprovação da realização de 50% (cinqüenta por cento) do Plano de Trabalho; e 10 (dez por cento) na conclusão do Plano de Trabalho.


Ora nesse particular, não posso deixar de registrar, na esteira do pronunciamento da Secretaria da Fazenda, que a disciplina do assunto está adstrita aos preceitos contidos na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos.


Por força das regras consubstanciadas no aludido diploma legal, a celebração de contrato, convênio, acordo, ou outros instrumentos congêneres, pelos órgãos ou entidades da Administração Pública, depende aprovação de competente plano de trabalhos proposto pelo interessado, o qual, deverá, conter, entre outras informações, o plano de aplicação dos recursos financeiros e o cronograma de desembolso (artigo 116, § 1º). Quanto à liberação das parcelas, a prescrição é no sentido de que se deve efetivar em estrira conformidade com plano de aplicação aprovado, excetuadas as hipóteses em que devam ficar retidas até o saneamento de irregularidades (artigo 116, § 3).


Registre-se, também, que no caso de licitação, o cronograma de desembolso máximo por período efetivar-se-á de acordo com a disponibidade de recursoso financeiro (artigo 4º, XIV, “b”).


Expostas as razões que me induzem a vetar, parcial​mente, o Projeto de Lei nº 770, de 2005, restituo o assunto ao oportuno exame dessa ilustre Assembléia.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Rodrigo Garcia, Presidente da As​sem​bléia Legislativa do Estado.

